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TERMO DE ADITAMENTO Nº 01/2024 
Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de Empreitada por Preço Global nº 160/2023/GP, que entre si 
celebram o Município de Pato Branco e Marin e Simionato Serviços de Engenharia e Construtora 
LTDA, na forma que segue. 
 
Pelo presente Termo, de um lado o Município de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, nº 271, Centro, CEP 85.501-
064, Pato Branco - PR, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr. Robson Cantu, brasileiro, portador 
do RG nº 1.816.183-4 SESP/PR, inscrito no CPF nº 441.436.649-68, residente e domiciliado na Rua 
Argentina nº 02, Apto 702, Jardim das Américas, CEP 85.502-040, Pato Branco - PR, denominado como 
CONTRATANTE, e Marin e Simionato Serviços de Engenharia e Construtora Ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 48.691.405/0001 -40, com sede na Rua das Américas, nº 68, Sala 201, 
Bairro Centro, no município de Coronel Vivida/PR, CEP 85.550 -000, Telefone (46) 999241170, (46) 
984060323, E -mail: comercial.engms@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Ricardo Zampieron 
Marin , brasileiro, inscrito no CPF nº 072.530.749 -80, portador do RG nº 10.611.165 -0 SSP/PR, residente 
e domiciliado na Rua Benjamin Bordin, nº 158, Bairro Bordin, no município de Coronel Vivida/PR, CEP 
85.550 -000, de ora em diante denominada CONTRATADA, tendo certo e ajustado o termo de aditamento 
ao Contrato de Empreitada por Preço Global n.º 160/2023, oriundo do Edital de Tomada de Preços n.º 
06/2023 - Processo n.º 139/2023, formalizado através do processo administrativo n.º 3.123/2024, que 
independente da sua transcrição, integra o presente instrumento, pactuando-se as seguintes cláusulas e 
condições. 
 
Cláusula Primeira – Do Prazo de Execução 
I – Com base na Lei 8.666/93, especialmente em seu Art. 57, § 1º, Inciso I e II, as partes pactuam 
prorrogação do prazo de execução contratual para mais 30 (trinta) dias, ou seja, prazo de execução até 04 
de abril de 2024. 
 
Cláusula Segunda - Do Acréscimo 
I – Com base na Lei nº 8.666/93, especialmente em seu Art. 65, I, alíneas “a” e “b”, § 1º, bem como a 
justificativa apresentada pelo fiscal da obra e da Secretária de Saúde, as partes pactuam o aditivo no valor 
de R$ 68.196,01 (sessenta e oito mil, cento e noventa e seis reais e um centavo), conforme Anexo I – 
Planilha de Serviços Itens Acrescidos.  
 
Cláusula Terceira – Dotação Orçamentária 
I – Para suporte da despesa do objeto da presente licitação será empregada a seguinte Dotação 
Orçamentária: 
a) 08.07 Secretaria Municipal de Saúde – Administração da Saúde. 103020043.1.129000 Construção, 
Ampliação e Reformas da Estrutura Física da Saúde. Fonte 5352. 4.4.90.51.00 Obras e Instalações. 
Código Reduzido: Despesa 14218 – Desdobramento 14234. 

 
Cláusula Quarta – Da Vigência 
I – Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o 
presente Termo.  
 
 

Pato Branco, 05 de março de 2024. 
 
 
 

Município de Pato Branco – Contratante 
Robson Cantu – Prefeito 

 
 

Marin e Simionato Serviços de Engenharia e Construtora Ltda. - Contratada  
Ricardo Zampieron Marin - Representante Legal
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ANEXO I – PLANILHA DE SERVIÇOS 
ITENS ACRESCIDOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3D41-5C0F-F70F-7F71

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROBSON CANTU (CPF 441.XXX.XXX-68) em 06/03/2024 13:41:16 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Instituto Fenacon RFB G3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

MARIN E SIMIONATO SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUTORA (CNPJ 48.691.405/0001-40)

em 06/03/2024 13:53:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://patobranco.1doc.com.br/verificacao/3D41-5C0F-F70F-7F71
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